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APELAÇÃO  CÍVEL  –  REMESSA  NECESSÁRIA  -
CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL – SÚMULA 490 DO STJ - PRELIMINAR -
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO  -
REJEIÇÃO  -   INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 48  DO
TJPB  –  AÇÃO DE  COBRANÇA  -  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  -  VERBAS  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA  – JUROS DE MORA – FIXAÇÃO –
TERMO A QUO – CITAÇÃO  NECESSÁRIO REPARO
– MARCO INICIAL -  TRÂNSITO EM JULGADO COM
BASE  NA  SÚMULA DO  188/STJ  – PROVIMENTO
PARCIAL – INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A DO
CPC. 

 A súmula 48  do Tribunal de Justiça da Paraíba  aduz
que  o   Município  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm
legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição
de  contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor
público  ativo ou inativo e por pensionista.

O Tribunal  de  Justiça  da Paraíba em suas decisões
entende que  as  contribuições  previdenciárias  não
podem incidir  em parcelas indenizatórias ou que não
incorporem a remuneração do servidor.
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Súmula  do  188/STJ  -  “Os  juros  moratórios,  na  repetição  do
indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença”.

Vistos, etc.

Trata-se  de  remessa  necessária  e  apelações  cíveis  interpostas  contra
decisão do  Juízo de Direito da Comarca de Remígio que julgou procedente o pedido
formulado nos autos da Ação Ordinária de Cobrança proposta por Maria José de Sousa
Correia em face do Município de Remígio e do IPSER – Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Remígio, condenando os réus a restituírem de forma simples
à parte autora os valores descontados a título de contribuição previdenciária referente ao
adicional de insalubridade de novembro de 2007 a setembro de 2012, ao terço de férias
dos anos de 2008 e 2009, à gratificação de produtividade de maio de 2012 a setembro de
2012 cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros
de  mora  à  razão de 0,5% (meio  por  cento)  ao  mês desde a  citação,  bem como de
correção monetária, desde o indevido recolhimento das contribuições previdenciárias.

O  IPSER  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  de  Remígio  interpôs
apelação (fls. 89/95), alegando, em síntese, que o promovente não demonstrou os fatos
constitutivos de seu direito, assim como, o termo inicial dos juros de mora, devendo ser
aplicada o que determina a súmula 188 STJ .

O Município de Remígio  também interpôs apelação  (fls.97/104),  aduzindo,
preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva. No mérito,  afirma ter cumprido a legislação
específica,  efetuando os  descontos  previdenciários.  Por  fim,  requer  o acolhimento  da
preliminar  ou  o  provimento  do  recurso  para  seja  reformada  a  sentença,  julgando-se
improcedentes os pedidos. Pede também, em caso  de manutenção da condenação, que
seja observada a prescrição quinquenal do Decreto 20.910/32 e a aplicação do disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.  

A autora/apelada apresentou contrarrazões, às fls 107/111, pugnando pela
manutenção da sentença.

O Ministério Público ofertou parecer (fls.124/128), opinando pela rejeição da
preliminar alegada pelo Município e, no mérito, pugnou pelo prosseguimento do feito sem
manifestação  de mérito, em face do ausente interesse público.

É o relatório.

PRELIMINAR – ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO.

O Município de Remígio  alegou, preliminarmente, que o IPSER — Instituto
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de Previdência dos Servidores do Município de Remígio é uma autarquia previdenciária
que  possui  competência  para  administrar  os  benefícios  previdenciários  do  município,
constituída por lei própria e com personalidade jurídica distinta do ente público,  aduzindo,
inclusive, que após a edição da legislação especiífica, passou a ter o papel,  apenas, de
agente arrecadador.

Desta feita no que se refere  à legitimidade passiva em matéria relativa à
restituição de contribuição previdenciária de servidor ativo, esta Corte editou a súmula 48,
que dispõe,  in verbis:

“Súmula 48. O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e
as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio de
Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição
de contribuição previdenciária  recolhida por  servidor  público ativo  ou
inativo e por pensionista."

Diante  do  exposto,  cabe  ao  município  o  dever  de  restituir  os  valores
indevidamente recolhidos. 

Assim, rejeito a preliminar de illegitimidade passiva do Município. 

 MÉRITO 

No caso em apreço, a autora é auxiliar de serviço, lotada no departamento
de saúde.

Após a edição da Emenda Constitucional no 41/03, o sistema previdenciário
dos  servidores  públicospassou  a  ser  regido  pelo  caráter  contributivo  e  solidário,
observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

Vejamos o que dispõe o art. 40, caput, da Constiuição Federal: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluídas  suas
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de
caráter  contributivo  e  solidário,  observados  os  critérios  que
preservem o equilíbrio  financeiro  e  atuarial  e  o  disposto  neste
artigo. 

Já o § 3º do mesmo diploma cuida do caráter retributivo da contribuição
previdenciária a cargo dos servidores públicos, no sentido de que para fins de cálculo dos
benefícios previdenciários, devem ser utilizadas como referência as remunerações que
formam a base de cálculo da mencionada contribuição.
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Assim,  as verbas que integram a remuneração do servidor,  levadas para
aposentadoria,estas  sim,  devem  servir  de  base  de  cálculo  para  a  contribuição
previdenciária.  Quanto  às  verbas  indenizatórias,  ou  seja,  não  incorporáveis  à
remuneração do servidor, não devem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. 

Sobre  a matéria em deslinde, incidente de uniformização de jurisprudência
da Corte Superior de Justiça: 

TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Pet 7.296/PE (Relatora Ministra
Eliana  Calmon,  Dje  de  10.11.2009),  acolheu  o  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  para  que  não  se  aplique  a
Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2.  Não  há  falar  em  violação  do  art.  97  da  Constituição  da
República,tendo  em  vista  que  não  foi  afastada  a  legislação
federal, mas sua interpretação em consonância com precedentes
do próprio STF.
3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1334837/AL,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 04/10/2012, DJe 10/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO REGIMENTAL
EM  RECURSO  ESPECIAL.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
QUESTÃO  NÃO  DEBATIDA  PELA  CORTE  DE  ORIGEM.
SÚMULA 282/STF.  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PRIMEIROS  QUINZE  DIAS  DE  AUXILIO  DOENÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.
1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de
julgamento  extra  petita,  tendo  em vista  que a  questão  não foi
sequer  submetida a debate da Corte de origem, de modo que
falta,  quanto  ao  ponto,  o  requisito  do  prequestionamento,  nos
termos da Súmula 282/STF.
2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-
RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixou o entendimento
de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias
pagas  a  título  de  terço  constitucional  de  férias,  auxílio-doença
(primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.
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3. Agravo regimental não provido.
[AgRg  no  REsp  1283481/SE,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
12/11/2014]

Seguem decisões da Suprema Corte sobre o tema decidido: 

CONSTITUCIONAL.  REPERCUSSÃO  GERAL.  TRIBUTÁRIO.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  REGIME  PREVIDENCIÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO.  BASE  DE  CÁLCULO.  TERÇO  CONSTITUCIONAL
DE  FÉRIAS.  GRATIFICAÇÃO  NATALINA  (DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGAMENTOS DE CARÁTER
TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E 10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO
DOS VALORES COMO REMUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO).  ACÓRDÃO  QUE  CONCLUI  PELA  PRESENÇA  DE
PROPÓSITO ATUARIAL NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE
CÁLCULO  DO  TRIBUTO  (SOLIDARIEDADE  DO  SISTEMA  DE
CUSTEIO). 1. Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade
da contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias,  tais  como  'terço  de  férias',  'serviços  extraordinários',
'adicional  noturno',  e  'adicional  de  insalubridade'.  Discussão  sobre  a
caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de  fonte  de  custeio  sem  contrapartida  de  benefício  direto  ao
contribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio  atuarial  e  financeiro  (arts.  40,  150,  IV  e  195,  §  5º  da
Constituição).  2.  Encaminhamento  da  questão  pela  existência  de
repercussão geral da matéria constitucional controvertida. [RE 593068
RG,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  julgado  em  07/05/2009,
DJe-094 DIVULG 21-05-2009 PUBLIC 22-05-2009 EMENT VOL-02361-
08 PP-01636 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 ] 

TRIBUTO.  Contribuição  previdenciária.  Terço constitucional  de férias.
Repercussão geral reconhecida no RE nº 593.068, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, DJe de 22.05.2009. Foi reconhecida repercussão geral de
recurso extraordinário que tenha por objeto a incidência da contribuição
previdenciária  sobre  o  adicional  de  1/3  de  férias.  2.  RECURSO.
Extraordinário.  Matéria  objeto  de  repercussão  geral  reconhecida.
Devolução dos autos à origem. Observância dos arts. 328, § único, do
RISTF e 543-B do CPC. Reconsideração da decisão agravada. Agravo
regimental  prejudicado.  Reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional objeto do recurso extraordinário, devem os autos baixar à
origem, para os fins do art. 543-B do CPC. [AI 422110 AgR, Relator(a): 
Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/08/2012,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-
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09-2012]

Vejamos também, entendimento deste Tribunal de Justiça:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE
ILEGALIDADE  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE 0 TERÇO DE FÉRIAS E 13°
SALÁRIO  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  IRRESIGNAÇÃO
ALEGAÇÃO  DO  IPSEM  DE  INEXISTÊNCIA  DO  DEVER  DE
PROCEDER À DEVOLUÇÃO DO VALORES INDEVIDAMENTE
RETIDOS  ARGUMENTO  INFUNDADO  CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDAS  QUE  SÃO  DESTINADAS  AO  APELANTE
REMESSA  OFICIAL  RECONHECIMENTO  DA
IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO  SOBRE  O
TERÇO  DE  FÉRIAS  PARCELA INDENIZATÓRIA CORREÇÃO
DA  DECISÃO  PRECEDENTES  DESPROVIMENTO.
Reconhecida a incidência indevida sobre parcela remuneratória
percebida  por  servidor  municipal,  deve  a  entidade  autárquica,
destinatária  dos  valores  arrecadados,  providenciar  a  sua
devolução . Não incide contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza
indenizatória. Precedentes desta Segunda Turma. EDcI no AgRg
no  Resp  1210517/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 11/05/2011TJPB
- Acórdão do processo nº 00120110082474001 - Órgão (Terceira
Câmara Cível) - Relator Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos - j.
Em 12/07/2012.

ADMINISTRATIVO. Apelação Cível e Recurso Adesivo Ação de
Repetição de Indébito  c/c  Antecipação de Tutela  Preliminar  de
Ilegitimidade  Passiva  Rejeição  -  Servidor  Público  Municipal
Contribuição Previdenciária Terço constitucional de férias e Horas
extras Parcelas não incorporáveis Não incidência Entendimento
STF e STJ Majoração dos honorários advocatícios Condenação
arbitrada  em  valor  reduzido  Majoração  da  verba  honorária
Desprovimento  do  recurso  do  Ipsem  e  Provimento  parcial  do
recurso  adesivo.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO
IMPROVIDO. I -A orientação do Tribunal é no sentido de que as
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor
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II - Agravo regimental improvido AI 712.880/MG, Rel. MINISTRO
EROS GRAU, SEGUNDA
TURMA, DJ26/05/2009 A verba honorária não pode ser fixada em
quantia simbólica e irrisória, nem muito menos, de forma vultuosa,
desproporcional.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00120110067491001 - Órgão (3 CAMARA CIVEL) - Relator DR.
ALUIZIO BEZERRA FILHO – j. Em 19/06/2012

Diante dos julgados sobre o tema tem-se que tanto o Município quanto a
entidade autárquica são responsáveis pela administração dos recursos e pelo pagamento
dos benefícios previdenciários,  devendo, portanto, providenciar a devolução dos valores
descontados de forma ilegal.

Assim, as verbas remuneratórias questionadas na inicial não podem integrar
a base de cálculo da contribuição previdenciária, sob pena de violação ao equilíbrio e à
proporcionalidade existentes entre o valor a ser pago pelo servidor e o do benefício futuro,
consagrados no texto constitucional, impondo-se, dessa forma, a repetição do indébito
tributário não alcançado pela prescrição quinquenal. 

É  como etende o STF:"Somente as parcelas incorporáveis ao salário  do
servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária."  "STF'  603.537-AgR,  Rel.
Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 30.3.2007). 

O IPSER – Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Remígio,
nas suas razões recursais, trouxe à baila a alegação de que o termo inicial  dos juros
deveriam ser  aplicados a  partir do  trânsito  em julgado e  não como foi  estipulado na
sentença, ou seja, desde a citação. 

Merece reforma este ponto da sentença, senão vejamos: 

Importa  destacar a  natureza  tributária  das  contribuições  previdenciárias
requeridas  na  inicial,  confome  previsto  no  art.  149,  parágrafo  único,  da  Constituição
Federal: 

“ Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação  nas  respectivas  áreas,  observadoo  disposto  nos  arts.
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art.195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§  1º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  instituirão
contribuição,cobrada  de  seus  servidores,  para  o  custeio,  em
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benefício destes, do regimeprevidenciário de que trata o art. 40,
cuja  alíquota  não  será  inferior  à  dacontribuição dos  servidores
titulares de cargos efetivos da União.”

Ressalte-se,  portanto  que  a  restituição  dos  valores  pagos indevidamente
obedeçe ao disposto no art. 167,parágrafo único, do CTN:

“Art.  167.  A restituição  total  ou  parcial  do  tributo  dá  lugar  à
restituição,  na  mesma  proporção,  dos  juros  de  mora  e  das
penalidades  pecuniárias,  salvo  as  referentes  a  infrações  de
caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

Parágrafo  único.  A restituição vence juros  não capitalizáveis,  a
partir  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  definitiva  que  a
determinar.”

Assim, o marco inicial  dos juros é o trânsito  em julgado da decisão que
determinar a devolução, consoante, inclusive, atesta a Súmula 188, do Superior Tribunal
de Justiça:

"Os  juros  moratórios,  na  repetição  do  indébito  tributário,  são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença. 

Sobre a matéria, segue os seguintes julgados: 

APELAÇÃO CÍVEL. DELEGADO DE POLÍCIA.  SUBSTITUIÇÃO
TEMPORÁRIA  DE  GRAU  HIERÁRQUICO  SUPERIOR.
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  REMUNERAÇÃO  INTEGRAL  DO
CARGO  SUBSTITUÍDO,  DEVIDA  NO  MÊS  DE  DEZEMBRO.
HONORÁRIOS.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  JUROS.
HONORÁRIOS.  A gratificação  paga  pela  substituição  integra  a
base de cálculo do valor da gratificação natalina, pois inserida no
conceito  de  remuneração.  Aplicação  do  art.  104  da  LE  nº
10.098/94,  quando  determina  que  a  gratificação  natalina
corresponderá à remuneração integral devida ao servidor no mês
de  dezembro.  A  restituição  dos  valores  descontados  pelo
IPERGS, a título de contribuição previdenciária (11%), deve ser
limitada a 30.06.2006. Os juros moratórios incidem, a partir do
trânsito  em  julgado  da  sentença,  nos  termos  do  art.  167,
parágrafo único, do CTN e da Súmula 188 do STJ . Honorários
advocatícios  redimensionados  para  5%  sobre  o  valor  da
condenação.  DERAM  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
APELO.UNÂNIME. (AC Nº 70036871937, Quarta Câmara Cível,
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TJRS,  Relator:Alexandre  Mussoi  Moreira,  Julgado  em
13/06/2012). grifo nosso)

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.
PRESCRIÇÃO  DAS  PARCELAS  RELATIVAS  AO  DESCONTO
SUPLEMENTAR DE 2% DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
Nº  10.588/95.  CONTRIBUIÇÃO  ASSISTENCIAL  DE  3,6%
DESTINADA AO  IPÊ-SAÚDE.  REPETIÇÃO.  DESCABIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  DE  5,4%.  SERVIDOR
INATIVO.  JUROS  MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL.TRÂNSITO
EM  JULGADO.  CARÁTER  TRIBUTÁRIO  DA  PARCELA
CONDENATÓRIA.  Contribuição  suplementar  2%  prescrição
quinquenal  -Afigura-se  incontroverso  que  a  cobrança  da
contribuição  de  2%  sobre  os  proventos  de  servidores  inativos
perdurou até setembro de 2000, quando veio a ser editada a Lei
Estadual nº 11.476/2000. Logo, a pretensão da parte autora, ora
apelada, no que tange à totalidade das quantias deduzidas a título
de  contribuição  previdenciária  suplementar  de  2%,  encontra-se
inquinada pela prescrição quinquenal. Isso porque, a demanda foi
ajuizada mais de cinco anos depois de definitivamente cessada a
cobrança da exação em exame. Repetição contribuição de 3,6% -
A  isenção  preconizada  em  relação  aos  servidores  públicos
inativos e pensionistas na EC nº 20/98 não abrange a contribuição
devida  ao  IPÊ-Saúde  (3,6%),  mas  tão  somente  a  contribuição
previdenciária  de  5,4%.  Assim,  imperioso  concluir-se  que  o
desconto assistencial  de 3,6% não é ilegítimo face à alteração
inserta  pela  EC  nº  20/98.  Todavia,  necessário  ressalvar  que
através  do  Incidente  de  Inconstitucionalidade  nº  70011058179
este  Egrégio  Tribunal  reconheceu  a  inconstitucionalidade  tão
somente da obrigatoriedade de filiação ao IPE-SAÚDE, exarando
entendimento de que a permanência no plano é facultativa e de
livre  adesão  pelos  servidores  interessados.  Por  outro  lado,  o
entendimento sedimentado por esta Câmara Especial Cível é no
sentido de ser indevida a restituição dos valores destinados ao
plano caso não tenha sido efetuado pedido administrativo perante
a autarquia estadual, com manifestação inequívoca do servidor no
sentido de desvincular-se do plano. Termo inicial juros de mora -
Os juros de mora devem incidir a partir da data do trânsito em
julgado, consoante o que dispõe o artigo 167, parágrafo único, do
Código  Tributário Nacional e a Súmula 188, do Superior Tribunal
de  Justiça  .  Redimensionamento  dos  ônus  sucumbenciais  -
Verificada a sucumbência recíproca, cabível o redimensionamento

________________________________________________________________________________
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti



Apelação E Remessa Necessária Nº 0001451-48.2012.815.0551
________________________________________________________________________________________________

dos  ônus  sucumbenciais,  sendo  possibilitada  a  compensação.
Custas  Processuais  -  No  âmbito  da  Justiça  do  Estado  do  Rio
Grande do Sul, as pessoas jurídicas de direito público são isentas
do pagamento de custas, despesas judiciais e emolumentos, nos
termos do artigo 11,  do Regimento  de Custas,  com a redação
conferida  pela  Lei  Estadual  nº  13.471/10.  Em  face  da  liminar
concedida no Agravo Regimental nº 70039278296, interposto na
ADIN nº 70038755864, suspensos os efeitos da Lei nº 13.471/10
em relação às despesas judiciais. O ente público é responsável
apenas pelas despesas processuais elencadas no artigo 6º, "c",
da Lei nº 8.121/85. As despesas relativas a conduções de oficiais
de justiça permanecem excluídas em razão do disposto na Lei nº
7.305/79,  com  a  redação  conferida  pela  Lei  nº  10.972/07.
Entendimento  anterior  a  Lei  nº  13.471/10  pacificado  na
Câmara.DERAM PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
UNÂNIME.  (AC  Nº  70048880108,  25ª  Câmara  Cível,   TJRS -
Relator: Helena Marta Suarez Maciel, Julg. 12/06/2012). 

Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no art. 557, §1º-A1

do  CPC  e  dou  provimento  parcial  ao  recurso  de  apelação  do  IPSER  –  Instituto  de
Previdência dos Servidores do Município de Remígio, bem como, à Remessa Necessária
para reformar a sentença no sentido de determinar que os juros de mora em relação  à
devolução de contribuição previdenciária, deverão incidir a partir do trânsito em julgado,
nos termos da Súmula 188, do STJ,  e com base no art.  557,  caput  do CPC   NEGO
SEGUIMENTO  À APLELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO, por ser manifestamente
improcedente e estar em confronto com Jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

P. I.

João Pessoa, 13 de agosto de 2015.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
             RELATORA

1§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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